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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”. 

LEI MUNICIPAL Nº. 4.436, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento ao artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovar, eu sancionarei a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar as seguintes contratações 
temporárias e de excepcional interesse público para Secretaria de Obras e Viação: 

 

 Qua
nt. 

Função 
Carga horária 

semanal 
Vencimento 
Básico (R$) 

a) 06 Auxiliar Serviços Gerais 40hs R$1.659,90 

b) 02 Operário Especializado 40hs R$2.425,47 

c) 05 Zelador 40hs R$1.931,26 

 
Parágrafo único. As atribuições e requisitos para provimento do cargo, são as 
constantes no ANEXO I, parte integrante desta Lei. 
 

Art. 2º. O prazo de vigência da contratação temporária e de excepcional interesse 
público, prevista nesta lei, obedecerá à legislação municipal, sendo de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.  

 

Art. 3º. A contratação temporária e de excepcional interesse público de que trata esta 
Lei, reger-se-á pelas Leis Municipais nº 1790, de 26 de março de 2002 e 3.424, de 21 
de julho de 2015, que dispõem sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais e 
Plano de Cargos com suas alterações posteriores e/ou legislações supervenientes, 
com idêntica finalidade. 

  
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.  

  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Constantina, em 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Cristian Riboli Bratz 
Prefeito Municipal 

 

 
Emili Giacomini Serafini 

Secretária Municipal de Administração 
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